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nFrRF.TO N°. 047/2022

HOMOLOGA F. ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO
PFXA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITACÀO P/
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP N° 002/2022. DO
PROCESSO LICITATÓRIO 009/2022. TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela
Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 008/2022 de 05/01/2022, do
Processo Licitatório 009/2022, na modalidade Tomada de Preços-TP n°. 002/20p-PMI,
cujo objeto trata de Contratação de empresa para realização de pavimentação asfáltica no
entorno da Unidade Industrial do Incubatório como também na estrada rural de acesso Est.
Cordeiro - município de Iporã/Pr, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Lei n° 10.520/2002, a favor da empresa:

- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal, 17 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°. 046/2022

LICITAÇÃO P/ MODALIDADE TOMADA DE

PREÇOS TP N° 001/2022. DO PROCESSO

LICITATÒRIO 008/2022. TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de IporI, Estado do
Paraná,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela
Comissio Municipal de Licitação,nomeada pela Portarian°.008/2022
de 05/01/2022, do Processo Licitatório 008/2022, na modalidade
Tomada de Preços-TP n°. 001/2022-PMI, cujo objeto trata de
Contrata-lo de empresa para realização de pavimentação asfáltica do
pátio e ruas internasdo Frigorífico de Ipora/Pr, nos lermos da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei n° 10.520/2002, a favor da
empresa:

• MINERPAL COMÉRCIO DE MATERL4IS E
l'AVIMENTAÇÃO - EIRELl

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data

Paço Municipal, 17 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:EAE05C76

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°. 047/2022

PREÇOS TP N° 002/2022. D

LICITATÓRIO 009/2022. TIPO MENOR PRE
GLOBAL. E DÁ OUTRAS PROVID

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela
Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portarian°. 008/2022
de 05/01/2022, do Processo Licitatório 009/2022, na modalidade
Tomada de Preços-TP n". 002/2022-PMl, cujo objeto trata de
Contratação de empresa para realização de pavimentação asfáltica no
entorno da Unidade Industrial do Incubatório como também na estrada

rural de acesso Est, Cordeiro - município de Iporâ/Pr, nos termos da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriorese Lei n° 10.520/2002, a
favor da empresa:

- SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Art. 2° - Este Decreto enlra em vigor nesta data.

Paço Municipal. 17 de março de 2022.

SERdO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identifíca(lor:B533A3CC

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAMBARACÁ ;

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N" 4.785/2022

Ementa: Abre Credito Adicional Especial e da outras
providências.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei n°
1.891/2022.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de R$. 200.000,00 {Duzentos mil reais),
destinado a despesas não previstas na Lei Orçamentária n°.
1.875/2021 em execução, a saber:

FROCR. FUNCIONAL òrgAo itKir* VALOR-RS.

QS.OOOM.OOO.OOOO.OOOQ
$£CRtTARU DE URBAMSMO
OBRAS evucAo

1

05.00é.2S.?52.000J.(102 PROGRAMA RECAPE ASFALTICO -FARANACIDADE 2022

44.90 51 00 W CORAS E INSTALAÇÕES

TOTAL DO CREDITO 11200.000^

Artigo 2"' • Como recurso paraatendimentodo créditoautorizado pelo
Artigo ajiterior será utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos
do Artigo 43, § 1°, II, da Ui 4.320/64.

PROGRAMA: RECAFC ASFALTICO - PARA.NACIDADE MU

CONTA CORRE^fTE. tiB

RUBRICA DA RECEnA 24 22 W.OI 01 CO.00.00 00

DATA lESPECIFlCACAO FONTE VALOR
yALOKAUEÜHEPAÍtSADO 3I7BS 200 000.00

TOTAL 1)0 EXCESSO \3M0M.M

Artigo S"- EsteDecretoentraráem vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Itambaracá, Estado do Paraná, em 17
de março de 2022.

MÕMCA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código Idenlificndor:48033723

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N° 4.78S/2022

Exercício: 2022

Decreto n" 4788/2022 de 17/03/2022

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outras providências.
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